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QUE FAZEM:

DE UM LADO COMO VENDEDOR:
ARLINDO RODRIGUES DA SILVA brasileiro, solteii'o, residente e
domiciliado na Rua João Neotte no. 56 Vila Alta neste município de
Guaíra Estado do Paraná portador do CPF: 082.886.959-65 cédula de
identidade no. 1.083.8002-0 SESp-pR.

TERCEIRA: Que o presente contrato é
elaborado, em caráter irretratável e irrevogável, de forma que fica
excluída a hipotese de arrependimento do negocio, sendo assim em
caso de falecimento de algumas clas partes ficam os herdeiros e
sucessores, responsáveis de sustentar o presente negocio.

E, DE OUTRO LADO, GOMO
coMPRADoR: LEoNlcE FELIX, brasileira, residente e domiciriada na
neste municÍpio de Guaíra, Estado do paraná, portadora do CpF:
012 067 059-30, ceduta de identidade no.8.222.376-2 SSp_pR.

PRIMEIRA.: Que o vendedor é possuidor
legitimo do direito de posse, situaclo na Rua Nemezio §itvinaoo
Nascimento, no 40 no Loteamento Jardim lnternacional, Lote ís x l5
com área de 225 m2, localizado no Município de Guaíra, Comarca
de Guaíra - PR, está justo e acertado com o ora comprador para lhe
vender e este a comprar, mediante as seguintes cláusulas e condíções:

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço certo, previamente ajustado
e total da presente venda é de R$ 40.000.00 ( euarenia Mil
Reais), pagos da avista.

SEGUNDA: Que o promitente vendedor
declara que não existe multas, ônus, taxas, ou quaisquer débitos, serão
de inteira responsabilidade do cqmprador apartir da assinatura do
presente contrato, podendo o novo proprietário tomar posse e usufruir
da melhor forma que lhe convier, se comprometendo ainda a outorgar e
assinar todos e quaisquer documentos necessários, perante aos óigãos
competentes, assumindo todas as responsabilidades sobre o objetô do
presente contrato apaftir desta data.

INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA/TROCA
DE IMOVEIL/ SESSAO DE DIREITO

QUARTA: Elegem desde já o foro da
comarca de GuaÍra - Pr., para dirimirem quaisquer duvidas que possam
existir referentes ao presente contrato de compra de venda
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-igual forma e teor, or^ ,,-,o presente foi lav
conrrrmaram u o ,r;,i^lo" á 

""h";; ;;';Jrio" em 2 (duas) vias de

presentes lam na pÀ*rç""'ãJt'ioo conforme o aceitaram'luas testemunhas a tudo

Guaíra - pr, 06 de Maio de Z02O

RLINDO RODRIGUES DA SILVAendedor

"§*kÀr"*.,o, .{^SrV^

LEONICE FELIX
Compradora

estemunhas:
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FOLHA RESUMO CADASTRO UNICO - V7

I - INFORMAçOES RELATIVAS AO CADASTRO DA FAMíLIA

1.01CódigoFamlliar: 065395825-01

RENOA PER CAPITA OA FAMILÁ: 7OO,OO

í.í0 Oata da Entrêvistat 25to6t2o21

II . ENDEREçO DA FAMíLIA

í.1í . Locrlldadê: JÂRD|M TNTERNÂC|oNAL

1.12 -Tlpor RUA í.13 - Título:

í.1,1 . Nomg: NEMEZIO SILVINADO NÂSCIMENTO

í,15. Núm€ro: 40 1.í6 . Complsmento do Númgro:

1.17 - Complomsnto Adiclonal:

1.18. Cop: 85980{00 1.20 . Rot rancla p.r. Locallz!çáo:

III . COMPONENTES OA FAMíLA

4.02 . Noms Complêto:

4.03 - NtS: 21324659698

LEONICE FELIX

4.06 - Dâta de Nascimonto 10/09/1969

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Unidade Familia(RF)

Assinatura do Entrevistador/Responsável pelo Cadastramento

Caso o RF náo saiba assinar, o entrevistador registrará â expressão "A ROGO'e, a seguir, o nome do RF.

(A ROGO é a expressão juridicâ utilizada para indicar que a identificaÉo, substituindo a assinatura, foi delegada a outÍa pessoa

RESPONSÁVÉL FAMILTAR


